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Dé-se ao art. 30 da Medida Provisdria a seguinte redagao:

“Art. 30. Os rendimentos, inclusive os ganhos liquidos, auferidos
em operagdes com ativo virtual, incluindo arranjo financeiro com ativo virtual
que seja a representacdo digital de valor negociada ou transferida por meios
eletronicos e utilizada com propdsito de pagamento ou de investimento, nos
termos do caput do art. 3°daLei n®14.478, de 21 de dezembro de 2022, ficam sujeitos
a tributagdo de acordo com o disposto neste Capitulo.”

JUSTIFICACAO

A manutencdo das expressdes “criptomoeda” e “criptoativo” no
art. 30 revela-se juridicamente inadequada, porquanto tais termos carecem de
defini¢do normativa no ordenamento brasileiro. A Lei 14.478/2022, diploma marco
da matéria, adotou a nomenclatura “ativo virtual” e lhe conferiu conceito preciso
no art. 3%, caput, descrevendo-o como a representacao digital de valor negociada
ou transferida por meios eletrdnicos, utilizada com finalidade de pagamento
ou propdsito de investimento, ndo incluidos: (i) moeda nacional e moedas

estrangeiras; (ii) moeda eletronica, nos termos da Lei n® 12.865, de 9 de outubro de

wxEdn

2013; (iii) instrumentos que provejam ao seu titular acesso a produtos ou servicos

especificados ou a beneficio proveniente desses produtos ou servicos, a exemplo
de pontos e recompensas de programas de fidelidade; e (iv) representacées de
ativos cuja emissdo, escrituracdo, negociagdo ou liquidagdo esteja prevista em lei

ou regulamento, a exemplo de valores mobiliarios e de ativos financeiros.
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Ao eleger esse conceito tnico de “ativo virtual”, em linha com as
diretrizes do FATF-GAFL[1] o legislador buscou uniformizar a interpretacio,
evitando sobreposi¢des com categorias ja consolidadas (moeda, valor mobilidrio,

instrumento de pagamento).

Qualquer mencdo a “criptomoeda” ou “criptoativo” — vocdbulos de
uso popular corrente, porém indeterminados e juridicamente inexistentes —
introduz inseguranca hermenéutica, facultando interpretacoes divergentes sobre
a extensdo do fato gerador e o enquadramento de novos arranjos tecnoldgicos, em

afronta ao principio da legalidade estrita em matéria tributdria (art. 150, I, CF).

A prépria Lei 14.754/2023 (Lei das Offshores), utiliza a expressdo
“ativos virtuais” para fins fiscais. Manter terminologia extra-legal - como
criptomoedas e criptoativos - fragiliza a seguranca juridica, podendo ensejar
contencioso acerca de se determinados ativos virtuais estariam ou nado abarcados
pela norma, o que contrariaria a exigéncia de certeza e precisdo do elemento

material do tributo.

Assim, a supressdo das expressdes “criptoativos” e “criptomoedas”
e a adogdo exclusiva do termo “ativo virtual” asseguram coeréncia sistemdtica,
reforcam a seguranga juridica e preservam a hierarquia normativa, orientando a

interpretacdo futura pela defini¢do legal j& vigente.

[1] Disponivel em: https://www.fatf-gafi.org/en/topics/virtual-

assets.html

Sala da comissdo, 17 de junho de 2025.

Deputado Kim Kataguiri
(UNIAO - SP)
Deputado Federal
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         Os rendimentos, inclusive os ganhos líquidos, auferidos em operações com ativo virtual, incluindo arranjo financeiro com ativo virtual que seja a representação digital de valor negociada ou transferida por meios eletrônicos e utilizada com propósito de pagamento ou de investimento, nos termos do   caput  do art. 3º da Lei nº 14.478, de 21 de dezembro de 2022, ficam sujeitos à tributação de acordo com o disposto neste Capítulo.
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        “ Art. 30. Os rendimentos, inclusive os ganhos líquidos, auferidos em operações com ativo virtual, incluindo arranjo financeiro com ativo virtual que seja a representação digital de valor negociada ou transferida por meios eletrônicos e utilizada com propósito de pagamento ou de investimento, nos termos do  caput do art. 3º da Lei nº 14.478, de 21 de dezembro de 2022, ficam sujeitos à tributação de acordo com o disposto neste Capítulo.”
    
  
   <p class="align-justify">A manutenção das expressões “criptomoeda” e “criptoativo” no art. 30 revela-se juridicamente inadequada, porquanto tais termos carecem de definição normativa no ordenamento brasileiro. A Lei 14.478/2022, diploma marco da matéria, adotou a nomenclatura “ativo virtual” e lhe conferiu conceito preciso no art. 3º, caput, descrevendo-o como a representação digital de valor negociada ou transferida por meios eletrônicos, utilizada com finalidade de pagamento ou propósito de investimento, não incluídos: (i) moeda nacional e moedas estrangeiras; (ii) moeda eletrônica, nos termos da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013; (iii) instrumentos que provejam ao seu titular acesso a produtos ou serviços especificados ou a benefício proveniente desses produtos ou serviços, a exemplo de pontos e recompensas de programas de fidelidade; e (iv) representações de ativos cuja emissão, escrituração, negociação ou liquidação esteja prevista em lei ou regulamento, a exemplo de valores mobiliários e de ativos financeiros.</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Ao eleger esse conceito único de “ativo virtual”, em linha com as diretrizes do FATF-GAFI,<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[1]</a> o legislador buscou uniformizar a interpretação, evitando sobreposições com categorias já consolidadas (moeda, valor mobiliário, instrumento de pagamento). </p><p class="align-justify">Qualquer menção a “criptomoeda” ou “criptoativo” — vocábulos de uso popular corrente, porém indeterminados e juridicamente inexistentes — introduz insegurança hermenêutica, facultando interpretações divergentes sobre a extensão do fato gerador e o enquadramento de novos arranjos tecnológicos, em afronta ao princípio da legalidade estrita em matéria tributária (art. 150, I, CF).</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">A própria Lei 14.754/2023 (Lei das Offshores), utiliza a expressão “ativos virtuais” para fins fiscais. Manter terminologia extra-legal – como criptomoedas e criptoativos – fragiliza a segurança jurídica, podendo ensejar contencioso acerca de se determinados ativos virtuais estariam ou não abarcados pela norma, o que contrariaria a exigência de certeza e precisão do elemento material do tributo. </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Assim, a supressão das expressões “criptoativos” e “criptomoedas” e a adoção exclusiva do termo “ativo virtual” asseguram coerência sistemática, reforçam a segurança jurídica e preservam a hierarquia normativa, orientando a interpretação futura pela definição legal já vigente.</p><p><br></p><p>  <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[1]</a> Disponível em: <a href="https://www.fatf-gafi.org/en/topics/virtual-assets.html" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.fatf-gafi.org/en/topics/virtual-assets.html</a> </p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


